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DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, II – DA LEI Nº. 14.133/2021 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais 
de expediente destinados a execução das atividades da Secretaria de 
Administração, visando atender as necessidades dos departamentos 
dependente desta Secretaria, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.  

  

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA 
ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E JUSTIFICATIVA DO 
PREÇO. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Disposições do inciso II do artigo 75 da Lei 
14.133/2021. A Prefeitura Municipal de São Simão, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

Art. 75. É dispensável a licitação: (Vide Lei nº 14.133, de 2021) 
Vigência: 

II- Para contratação que envolva valores inferiores R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) no 
caso de outros serviços e compras; ALTERAÇÃO DE VALORES 
DE ACORDO COM O DECRETO  (Nº 11.871, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023). 

 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 
princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, 
mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se 
submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 
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CONTRATADO:  

ARTE E COMPASSO PAPELARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
04.223.701/0001-40, com sede na rua 70, SN, QUADRA 16, LOTE 22, CENTRO, 
SÃO SIMÃO - GO, CEP:75890-000, com valor total de R$ 21.349,60 (VINTE E 
UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS)  

 

ITEM UN QTDE DESCRIÇÃO 

01 UN 100 
BLOCO ADESIVO - TILI NOTES TAG 44X12MM 25 
FOLHAS C/ CORES  

02 UN 100 
BLOCO ADESIVO 76 X 76: BLOCO AUTOADESIVO 
76 X 76, COM 100 FOLHAS, CORES VARIADAS 

03 
PC
T 

100 
BLOCO ADESIVO POSTITES CORES VARIADAS- 38 
MM X 50 MM - 100 FOLHAS CADA  

04 UN 50 
CAIXA ARQUIVO MORTO OFÍCIO POLIONDA 
PLÁSTICO AZUL MEDINDO 250 X 130 X 350MM 

05 UN 30 CAIXA ORGANIZADORA 44X31 – ESTAMPADA 

06 UN 30 
CAIXA ORGANIZADORA GRANDE AZUL EM 
POLIPROPILENO, 437x310x240mm 

07 UN 20 CALCULADORA DE 12 DÍGITOS 

08 
PC
T 

30 ELÁSTICO AMARELO nº 18, PACOTE C/ 50GR. 

09 UN 250 ENVELOPE A4 PARDO 22 x 32 cm 

10 UN 30 ESTILETE 18MM 

11 
PC
T 

10 
ETIQUETA AUTO-ADESIVA BRANCA, TAMANHO 
CARTA, 33,9X101,6MM, PACOTE CONTENDO 100 
FL. 

12 UN 20 PASTA ABA ELÁSTICA 5CM 

13 UN 60 PASTA AZ LOMBO ESTREITO - CORES VARIADA 

14 UN 400 PASTA AZ LOMBO LARGO - CORES VARIADAS 

15 UN 20 PEN DRIVE DE 8 GB 
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16 UN 10 PEN DRIVE DE 32 GB 

17 UN 10 PEN DRIVE DE 64 GB 

18 UN 10 
PERFURADOR DE PAPEL 2 FUROS, MÉDIO, 
PERFURA ATÉ 30 FL. 

19 

CA
RTE
LA 

24 
PILHA ALCALINA PEQUENA AA - Pilha Alcalina AA 
Embalagem com 4 Unidades 

20 UN 10 
TESOURA GRANDE 20CM COM 8 POLEGADAS NO 
MÍNIMO 

 

VALOR TOTAL  R$ 21.349,60 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: O fornecedor/prestador acima 
foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda 
a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; ofertou o menor preço, a 
documentação referente foi encaminhada para a Administração o que 
caracteriza a proposta mais vantajosa.  

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Os preços praticados são de mercado estando o 
valor adequado ao mapa de cotação emitido previamente pelo Departamento de 
Compras, bem como considerando a pesquisa de preço e julgamento do menor 
preço, em apenso aos autos, nos termos do art. 23, §1º, inciso IV da Lei 
14.133/21 c/c art. 11 e art. 43, inciso VI, do Decreto Municipal nº 384/2022, 
alterado pelos Decretos Municipais nº 615/2022 e 061/2024. 

 

São Simão-GO, 19 de abril de 2024. 

 

 

Bruno Henrique de Andrade Mororó 
Superintendente de Compras 


